
DLE 029/2021-SESAM 

FOI REALIZADA UMA DLE PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS DE MAQUEIROS HOSPITALARES E APOIO ADMINISTRATIVO. 

A DLE FOI COMPOSTA POR 04 LOTES, ATENDO AS SEGUINTES UNDIADES (conforme 
consta no Projeto Básico): MATERNIDADE ANA BRAGA, HOSPITAL INFANTIL DR. 
FAJARDO, MATERNIDADE DONA NAZIRA DAOU, HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DR. 
JOÃO LÚCIO PEREIRA MACHADO, HOSPITAL E PRONTO SOCORRO 28 DE AGOSTO, 
HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DA CRIANÇA ZONA LESTE - HPSC ZL, HOSPITAL E 
PRONTO SOCORRO DR. ARISTÓTELES PLATÃO BEZERRA DE ARAÚJO, SERVIÇO DE 
PRONTO ATENDIMENTO ELIAMEME RODRIGUES MADY, SERVIÇO DE PRONTO 
ATENDIMENTO COROADO, MATERNIDADE BALBINA MESTRINHO, SERVIÇO DE 
PRONTO ATENDIMENTO E MATERNIDADE CHAPOT PREVOST, FUNDAÇÃO HOSPITAL 
DO CORAÇÃO FRANCISCA MENDES, HOSPITAL GERAL DR. GERALDO DA ROCHA, 
SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO RAIMUNDO, SERVIÇO DE PRONTO 
ATENDIMENTO ZONA SUL; 

 
A ABERTURA DO CERTAME SE DEU NO DIA 23/12/2021, AS 09HS, PELA COMISSÃO DA 
SES/AM. 
 
OCORRE QUE, DESDE O INICIO DO CERTAME, NÃO HOUVE TRANSPARÊNCIA NO 
PREGÃO. VÁRIOS PROPONENTES FIZERAM QUESTIONAMENTOS SOBRE IRREGULARES, 
TRANSPARENCIA, SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E O SR. AUXILIAR (RESPONSÁVEL 
PELO PREGÃO), APENAS INFORMAVA QUE A DOCUMENTAÇÃO SERIA ANALIZADA PELA 
CSC, ONDE O MESMO IRIA ANALSIAR SOMENTE AS PROPOSTAS. SEGUE ABAIXO ALGUNS 
PONTOS QUESTIONADOS POR PROPONETES:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DURANTE O PREGÃO, OBSERVA-SE PELO CHAT,QUE O SR. AUXILIAR, SEMPRE ARGUMENTA QUE 
SERÁ ANALISADO PELA CSC, NÃO DANDO RETORNO PLAUSÍVEL AOS PROPONENTES. OBSERV-SE 
A FALTA DE TRANSPARÊNCIA. 

 

NA PARTE DE HABILITAÇÃO, O SR. AUXLIAR INFORMA QUE O PROPONENTE 19 FOI O 
GANHANDOR COM A MELHOR PROPOSTA E ALEGA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS 
EXIGENCIAS DO EDITAL. 

NESTA FASE (CONFORME FIGURA ABAIXO), HOUVE QUESTIONAMENTOS DE EXEQUIBILIDADE, 
ONDE TAIS CRITÉRIOS NÃO FORAM ATENDIDOS. OBSERVA-SE: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÓS ISSO, O SR. AUXILIAR HABILITA O PROPONETE 19, E SOLICITA DOCUMENTOS PARA A 
COMPROVAÇÃO, DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, COMO NOTAS FISCAIS E CONTRATOS PARA 
AVALIAÇÃO DA RAZOABILIDADE DE PREÇOS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

AO SER QUESTIONADO, O PROPONENTE 19 ALEGA QUE CONTRATOS COM EMPRESAS PRIVADAS 
NECESSITAM DE AUTORIZAÇÃO DOS CONTRATANTES E SOLICITA UM PRAZO MAIOR PARA 
RESPONDER A DEMANDA. LOGO APÓS, O PROPONENTE 19, DIZ QUE ESTARÁ ANEXANDO UMA 
MINUTA DE GARANTIA DE PROPOSTA DE PREÇOS COM SEGURO DE MANUTENÇÃO (FIGURA 
ABAIXO). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 IMPORTANTE: NÃO FOI ANEXADO CONTRATOS, NOTAS FISCAIS PARA COMPROVAR A 
RAZOABLIDADE DO VALOR OFERTADO E TÁMBEM, EM ANALISE NAS DOCUMENTAÇÕES 
DO PROPONENTE DE 19, NÃO FOI ENCONTRATO TAL MINUTA DE GARANTIA DE 
PROPOSTA DE PREÇOS. 

AINDA SIM, SEM ESSAS RESPOSTAS, O SR. AUXILIAR HABILITOU O PROPONENTE 19 COM A 
MELH0R OFERTA PARA TODOS OS LOTES COM O VALOR DE R$ 10.244.253,90 (DEZ MILHÕES 
DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS, CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS) ALEGANDO TODOS OS DOCUMENTOS, ESTÃO EM CONFORMIDADE COM O EDITAL 
DA DLE E QUE, CABE CSC ANALISAR AS DOCUMENTAÇÕES DO VENCENDOR. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANALISE DA EMPRESA VENCENDORA: 

A VENCEDORA FOI A EMPRESA MKN SERVIÇOS EMPRESARIAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ DE 
NUMERO, 17.125.122/0001-07, LOCALIZADA NA RUA NELSON BATISTA DE SALES, 304, ALEIXO, 
QD. M, CJ PETRO – CEP 69.083-120. 

AO ANALISAR A PROPOSTA APRESENTADA PELA VENCEDORA, A MESMA EXCLUI O VALOR DO 
VALE TRANSPORTE DA PLANILHA DE CUSTO FICANDO ASSIM COM A PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA, E, COMO JUSTIFICATIVA, APRESENTA UMA DECLARAÇÃO DE QUE IRÁ FORNECER 
TRANSPORTE PARA BUSCAR E LEVAR OS FUNCIONARIOS AO LOCAL DE TRABALHO. 

POIS BEM, A MESMA GANHOU TODOS OS LOTES COMO O MELHOR PRECÇO, OU SEJA, ISSO 
ACARRETARÁ A CONTRATAÇÃO DE EM MÉDIA 400 FUNCIONÁRIOS. 

QUAL A GARANTIA QUE A EMPRESA DA DE QUE, CUMPRIRÁ COM TAL OBRIGAÇÃO? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 A EMRPESA NÃO COMPROVA A RAZOABILIDADE DE PREÇO, ISSO SERIA ALGO 
PRIMORDIAL PARA UMA CONTRAÇÃO QUE PASSA DE MILHÕES DE REAIS/MÊS. E AINDA SIM, FOI 
HABILITADA E APROVADA PELO CSC. 

 EM ANALISE A EMPRESA, INDENTIFICA-SE QUE O ENDEREÇO INFORMADO SE TRATA 
DE UMA CASA APARENTEMENTE ABANDONADA. (FIGURA EM ANEXO). 

 

 

 AO ANALISAR AS DOCUMENTAÇÕES QUE SEGUNDO A SES-AM QUANTO A CSC, ESTÁ 
EM CONFORMIDADE, INDENTIFICA-SE QUE OS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCINICA, NÃO 
ESTÃO COM COMPROVAÇÃO DE VERACIADADE (COMO NOTAS FISCAIS OU CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO), ALÉM DISSO, FOI ACEITO UM ATESTADO FORNECIDO PELA EMPRESA 
MIZE ONDE A MESMA PARTICIPOU DA MESMA DLE. E, EM SEU ENDEREÇO FORNECIDO, É NÍTIDO 
QUE NÃO TEM CONDIÇÕES ALGUMA DE RECEBER ESSE QUANTIDADE DE MÃO DE OBRA 
ESTIPULADO NO ATESTADO QUE SEGUNDA A MEZI, A EMPRESA MKN FORNECEU. (FIGURAS 
ABAIXO). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 ALEM DISSO, A MESMA EMPRESA MEZI, FORNECEU ATESTADO PARA A EMRPESA 
MKN REFERENTE AO SERVIÇO DE PESCA, ATESTADO ESSE APRESENTADO NO PE DE N. 708 
(FIGURA ABAIXO). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O ATESTADO FORNECIDO PELA EMPRESA ALVES & ALVES NÃO CONSTA VERACIDADE, E 
SEGUE O MESMO PADRÃO DOS DEMAIS ATESTADOS. O ENDEREÇO FORNECIDO NO ATESTADO 
CONSTATA-SE QUE NÃO TEM ESTRUTURA ALGUMA PARA RECEBER TAL QUANTIDADE 
INFORMADO NO ATESTADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO (FIGURA EM ANEXO). 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

O ATESTADO FORNECIDO PELA EMPRESA VITORIA LABORATÓRIO E ACEITO PELA CSC, 
ESTÁ NO PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA MKN, PORTANTO NÃO HÁ O QUE SE DISCUTIR SOBRE 
A VERACIDADE DO MESMO. (FIGURA ABAIXO). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTANTO, DIANTE DE TODO O EXPOSTO, NENHUM DOS ATESTADOS FORNECIDOS 
PELA EMPRESA MKN SÃO VERÍDICOS. 

AO ANALISAR O CRC DA EMPRESA MKN, OBSERVA-SE A ATIVIDADE PRESTADA NO 
DOCUMENTO É TOTALMENTE DIVERGENTE COM A ATIDADE QUE SERÁ EXECUTADA. (FIGURA 
EM ANEXO). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DO CONTRATO FORMALIZADO PELA SES/AM 

O CONTRATO FOI FORMALIZADO PELA SES/AM, POR INTERMÉDIO DO 
SECRETÁRIO EXECUTIVO JANE KENTA IWATA, ONDE A EMPRESA MKN DEVE COMEÇAR 
A EXECUTAR OS SERVIÇOS NO DIA 23 DE MARÇO DE 2022. RESSALTA-SE QUE EXISTEM 
EMPRESAS NAS UNIDADES PRESTANDO O SERVIÇO ONDE NÃO FORAM COMUNICADAS 
SOBRE A FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO IMEDIATA DA EMPRESA 
MKN.  

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESAS ESTAS QUE ESTÃO PRESTANDO O SERVIÇO E ESTÃO HÁ MAIS DE 4 
MESES SEM RECEBER, E AINDA SIM, ARCANDO COM SEUS COMPROMISSOS DIANTE DE 
SEUS FUNCIONÁRIOS E UNIDADES, NÃO TENDO UMA PRÉVIA COMUNICAÇÃO DE SUA 
SAÍDA IMPOSSIBILITANDO ATÉ MESMO DE DA O AVISO PRÉVIO DOS FUNCIONÁRIOS. 

POIS BEM, DIANTE DA CONTRATAÇÃO, A EMPRESA MKN COMEÇOU A EXECUTAR 
SEUS SERVIÇOS NO DIA 25 DE MARÇO DE 2022, NO SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO 
ZONA SUL, COMPARECEU AO PLATÃO ARAUJO, HPS 28 DE AGOSTO E NAS DEMAIS 
UNIDADES COM O CONTRATO PARA INICIAR IMEDIATAMENTE OS SERVIÇOS. 

O INTERESSANTE É QUE O PROPRIETÁRIO DA EMPRESA MKN, O SR. MAURICIO 
NUNES FERREIRA, NÃO TEM NENHUMA RENDA COMPROVADA, NÃO VEÍCULOS E NEM 
IMÓVEIS EM SEU NOME E MUITO MENOS NO NOME DA EMPRESA. E GARANTE 
EXECUTAR UM BOM SERVIÇO EM UMA DLE NO VALOR DE MAIS DE R$ 10 MILHÕES 
ONDE É IMPOSSIVEL INICAR TAL CONTRATO SEM UM CAPITAL.  

NO DIA 25 DE MARÇO DE 2022, O SR. MAURICIO NUNES FERREIRA 
COMPARECEU AS UNIDADES PARA INICIAR SUAS ATIVIDADES ACOMPANHADO DO SR. 
ABRAHAM LINCOLN DA SILVA BRAGA. 

 

 ABRAHAM LINCOLN DA SILVA BRAGA 

 



 

O SR. LINCOLN SE APRESENTOU COMO RESPONSAVEL PELA EMPRESA MKN E 
QUE QUALQUER DEMANDA O MESMO QUEM RESPONDIA, E O SR. MAURICIO ESTAVA 
APENAS O ACOMPANHANDO. 

ANALISANDO O CRC DA EMPRESA MKN, OBSERVA-SE QUE UMA DAS ANTIGAS 
PROPRIETARIA É A SRA. KEILI GUIMARÃES TRINDADE BRAGA (FILHA DO SR. LINCOLN 
BRAGA). 

 

 

 

 

 

 

 

O SR. LINCOLN BRAGA, FOI PROPRIETARIO DA EMPRESA PODIUM (FIGURA EM ANEXO), 
ONDE PRESTOU SERVIÇO NO HPS JOAO LUCIO E JOAOZINHO EM 2018, NÃO CUMPRINDO COM 
SUAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS ACARRETANDO ASSIM INÚMEROS PROCESSOS NA JUSTIÇA 
DO TRABALHO E ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CUMPRIO COM AS ABRIGAÇÕES. COMPRA-SE QUE 
AGIU DE MÁ-FE, ONDE A EMPRESA FOI FECHADA POR OMISSÃO DE DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

O SR. LINCOLN BRAGA, RESPONDE VÁRIOS PROCESSOS TRABALHISTA REFERENTE A ESSE 
GRANDE GOLPE PRATICADO NO JOÃO LUCIO, ALEM DISSO, RESPONDEU PROCESSO CRIMINAL 
SENDO CONDENADO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MESMO TAMBÉM JÁ RESPONDEU PROCESSO CRIMINAL DE LEI DE LICITAÇÃO PERANTE A 
POLICIA FEDERAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MESMO TEM BO REGISTRADO POR ESTELIONATO, CONFORME FIGURA ABAIXO: 

 

 

 

 

 

 

 



 

O SR. LINCOLN BRAGA, RESPONDE VÁRIOS PROCESSOS CONFORME LISTA BAIXO, E NÃO 
HÁ DÚVIDAS DIANTE DE TODO O EXPOSTO, QUE O VERDADEIRO DONO DA EMPRESA MKN É O 
SR. LINCOLN BRAGA TENTANDO DA UM GRANDE GOLPE DE MAIS DE R$ 10 MILHÕES/MÊS 
ACARRETANDO UM GRANDE PREJUÍZO A SECRETARIA DE SAUDE, AS UNIDADES HOSPITALARES 
ONDE NECESSITAM DE UMA BOA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, E O PRINCIPAL, OS FUNCIONÁRIOS 
QUE HOJE ESTÃO NAS UNIDADES EXECUTANDO UM BOM SERVIÇO, FICARAM 
DESEMPREGADOS, E OS NOVOS CONTRATADOS, SEM QUALQUER DUVIDA, IRÃO SER TAMBEM 
PREJUDICADOS ASSIM COMO FORAM OS MAIS DE 300 FUNCIONÁRIOS DA ANTIGA EMPRESA 
PODIUM. 

 

A DLE 029/21 DEVE SER SUSPENSA E TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM SER APURADOS, 
POIS A GRANDE MAIORIA É FALSIFICADO. DEVE SER APURADO O BALANÇO PATRIMONIAL DA 
EMPRESA, O PROPRIETARIO ENTRE TODOS OS OUTROS QUESTIONAMENTOS ACIMA SITADOS. 


